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ESTADO DE MATO GROSSO

ITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIAPR
cNPJ 33.000.670/000í -67

PORTARIA N9 053/GP /2023 De 10 de Fevereiro de 2023.

'Dispõe sobre designação de Fiscal para
acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato pe A08 /2023 e dâ outras
providências".
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Art 2e - O representante nomeado no artigo primeiro desta Portaria,
deverá realizar análise dos contratos, relatando seu andamento com um relatório
indiüdual.

ArL 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 10 de Fevereiro de2023.

Prefeito Municipal

Oreq 3401-7450 / reer 340í-8541 lE E-mail: prefeitura@pontaldoaraguaia.mt.gov.br
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